
14/05/2019 SEI/AL - 0460937 - Edital

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=533545&infra_sistem… 1/36

 

 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/05/2019, às 14h00min.

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico.

 

ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Rua Zadir Índio, 213, - Bairro Centro, Maceió/AL, CEP 57020-480 

Telefone: 3315-3237 - http://seguranca.al.gov.br

Edital nº E:PREGÃO ELETRÔNICO SSP/AL Nº 1.008/2019./2019/SSP

 

EDITAL

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SSP/AL Nº 1.008/2019.

 

 

AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS UTILIZADOS EM
REDE DE DADOS ESTRUTURADO.
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PREGÃO ELETRÔNICO SSP/AL Nº  1.008/2019

 

OBJETO: Aquisição de Bens Permanentes e Aquisição de Materiais utilizados em rede de dados.

1. DO OBJETO

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3. DO CREDENCIAMENTO

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8. DA HABILITAÇÃO
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10. DOS RECURSOS

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

13. DO PREÇO

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16. DO PAGAMENTO

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SSP/AL Nº XXX/2019

Processo Administrativo n° 2100-1637/2017

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria de Estado da Segurança Pública, por
meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 238/GS/2019, publicada no Diário Oficial do
Estado de Alagoas edição do dia 08 de janeiro de 2019, sediada na Rua Zadir Índio nº 213 CEP. 57020-480,
Centro, Maceió-AL, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor
preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 1.424, de 22 de agosto de
2003, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

 

Data da sessão: 29 de MAIO de 2019

Horário: 14h00min

Local: www.comprasnet.gov.br

UASG: 926474

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Aquisição de Bens
Permanentes e Aquisição de Materiais utilizados em rede de dados estruturado conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Estado de Alagoas para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

http://www.comprasnet.gov.br/
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Gestão/Unidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP

Programa de Trabalho: 06.122.0004.2001 – Manutenção das Atividades do Órgão

Região de Planejamento: 210

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo, subelemento 17 – Material de Processamento de
dados.

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 06.122.0220.3210 – Modernização da Segurança Pública.

Região de Planejamento: 210

Natureza de Despesa: 44.90.52 - Equipamento de Materiais Permanentes, subelemento 34 – Máquinas,
Utensílios e Equipamentos Diversos.

Fonte: 0100

 

3. DO CREDENCIAMENTO
3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte, cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados
perante o provedor do sistema eletrônico no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de
realização da sessão, nos termos do caput do art. 4º, anexo II, do Decreto Estadual nº 1.424/2003.

4. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006.

 

4. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima:
1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;
2. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;
4. Que estejam reunidas em consórcio.

4. Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo próprio do sistema
eletrônico, as seguintes declarações:

1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
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4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição.

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF.

5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

1. Se a desconexão do sistema perdurar por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido no Aviso de Licitação original, desde o ponto em que foi
interrompida.

5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
1. Valor unitário e total do objeto;
2. Marca e Fabricante;
3. Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso.

5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6. FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.
1. A não realização da sessão pública na data, horário e local indicados neste Edital exigirá

nova divulgação do Aviso de Licitação, pela mesma forma em que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

6. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.
6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.
6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, à exequibilidade.
1. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado

pela Administração ou manifestamente inexequível.
7. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, estabelecendo no “chat”
prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

1. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário
informados, o reinício da sessão exigirá divulgação de aviso no Diário Oficial do Estado,
com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis.

7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8. DA HABILITAÇÃO
8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1. SICAF;



14/05/2019 SEI/AL - 0460937 - Edital

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=533545&infra_sistem… 7/36

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

3. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral do Estado de Alagoas
(www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceis-
al/superintendencia/correicao/ceis-al);

4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

8. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira e técnica:

1. Habilitação jurídica:
1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;

5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

6. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento
Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012;

7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

3. Regularidade fiscal e trabalhista:
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei.

7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

4. Qualificação Econômico-financeira:
1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
microempresa, empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);

2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

5. Qualificação Técnica:
1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

7. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no
sistema (upload), no prazo de 1 (uma) hora, após solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro no chat e em caso de comprovada
indisponibilidade do sistema eletrônico, será aceito o envio da documentação para o e-mail:
pregoes.sspal@gmail.com. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor
da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cinco) dias, após encerrado o prazo para o
encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.

8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF,
o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à documentação de habilitação, conforme o
disposto nos arts. 4º, caput; 8º, § 3º; 13 a 18; e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,
de 11.10.10.

1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF;

mailto:pregoes.sspal@gmail.com
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2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 1 (uma) hora, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º, da LC nº 123, de 2006.

8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

1. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura
da sessão pública.

8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.

1. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário
informados, o reinício da sessão exigirá divulgação de aviso no Diário Oficial do Estado,
com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis.

8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico
9. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9. A sessão pública poderá ser reaberta:
1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente, ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

2. Quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não aceitar o instrumento
equivalente, ou não comprovar os requisitos de habilitação. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ou e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.
2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF ou

informados no sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta)

minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal;

2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS
11. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa e

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta)
minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
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indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3(três) dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

12. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
13. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato na forma do art. 62 da Lei nº

8.666/93, aceito instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). A
contratação terá prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, prorrogável na forma do
art. 57, inciso I, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

13. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais cadastros
previstos no subitem 8.1. deste edital, cujos resultados serão anexados aos autos do processo, para
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais
emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que
comprove o atendimento das exigências de habilitação.

2. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até
05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

13. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante e-mail ou
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado ou aceito no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

1. O encaminhamento feito por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF ou informados no sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde
que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
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14. DO PREÇO
14. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a

apresentação das propostas.
15. ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Contrato ou Termo de Referência.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou

Termo de Referência.
17. DO PAGAMENTO

17.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

17. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

17. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.

17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

17. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado cadastrado
no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o
contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de
habilitação.

17. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa.

17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

17. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante,
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.

17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 7º da Lei nº 10.520,

de 2002, quem:
1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
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2. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
3. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Cometer fraude fiscal.

18. A licitante ou a contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1. Advertência;
2. Multa, nos termos da legislação estadual de regência;
3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento ou

proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do Estado de
Alagoas, pelo prazo de até cinco anos;

4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com órgão
ou entidade do Estado de Alagoas, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados;

18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.

18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.
19. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  pregoes.sspal@gmail.com,

ou petição dirigida e protocolada na Secretaria de Segurança Pública, situada na Rua Zadir Índio,
n° 213, CEP: 57020-480, Centro, Maceió-AL.

19. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
19. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
19. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital.

19. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
19. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante a promoção de
diligência, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

mailto:pregoes.sspal@gmail.com
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20. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br,
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.seguranca.al.gov.br, e também poderá ser lido ou
obtido na Secretaria de Estado da Segurança Pública, situada na adir Índio, nº 213, CEP
57020-480, Centro Maceió – AL, nos dias úteis, no horário das 9 às 17h horas, mesmo endereço
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
1. ANEXO I - Termo de Referência;
2. ANEXO II – Modelo de Proposta;
3. ANEXO III – Minuta de Contrato;
4. ANEXO IV – Modelos de Declarações.

Maceió (AL), 14 de MAIO de 2019.

 

Pregoeiro

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – BENS

 

JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM – TEN CEL BM

Chefia de Informatização e Segurança

TERMO DE REFERÊNCIA – BENS

 

1. DO OBJETO

 

1. Aquisição de bens permanentes, destinados à Secretaria de Segurança Pública – SSP/AL,
compreendendo o fornecimento de todo o material de consumo necessário, assim como dos
equipamentos adequados à execução contratual, se for o caso, conforme especificações e condições
constantes no Termo de Referência – Anexo I.

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.seguranca.al.gov.br/
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1.  O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas

condições contratuais, dentro dos limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.        

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT.

01 Cabo Eletrônico U/UTP 23AWGX4P Categoria 6 CX 10

02 Conector Fêmea Categoria 6 Premium UN 300

03 Patch Panel Categoria 6 24P UN 10

04 Guia de Cabo Horizontal 1U Fechado UN 10

05 Tampa Cega 1U 19’’ UN 50

06 Patch Cord Categoria 6 – 1 mt UN 200

07 Patch Cord Categoria 6 – 3 mt UN 100

08 Régua de tomadas com 8 posições UN 10

09 Velcro dupla face UN 10

10 Porca gaiola e parafuso para Racks UN 200

11
Conector RJ45 macho cat.6 para Cabo Sólido

 
UN 300

12
Escada Articulada 4x4 com 16 Degraus de Alumínio

 
UN 01

13 Furadeira de Impacto e Parafusadeira Bateria 1/2” - 220V UN 01

14
Fita p/ Rotulador MK231 12mm Preto sobre Branco

 
UN 10

15 ACCESS POINT - WIRELESS AP UN 08
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1. Especificação Detalhada do Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT

01

 

Produto: Cabo Eletronico U/UTP 23AWGX4P Categoria 6

 

Descrição:

Sistema de Cabeamento Estruturado para trafego de voz, dados e imagens, segundo
requisitos das normas ANSI/TIA-568-C.2 (Balanced Twisted Pair Cabling
Components) Categoria 6 e ISO/IEC-11801, para cabeamento horizontal ou
secundario entre os painéis de distribuição (Patch Panels) e os conectores nas areas de
trabalho, em sistemas que requeiram grande margem de segurança sobre as
especificações normalizadas para garantia de suporte as aplicações futuras.

 

Especificações Técnicas:

Numero de pares: 4;
Cor: Vermelho;
Diâmetro Externo Nominal (mm): 6,0;
Embalagem padrão: caixa FASTBOX com 305m;
Cabo de pares trancados composto por condutores sólidos de cobre nu 24AWG;
Isolado em Polietileno especial não propagante a chama. Com elemento interno
para
separação dos pares;
Produto com capa CM e padrao de fornecimento de acordo com a Diretiva
RoHS;
Atende aos requisitos da Norma ANSI/TIA/EIA 568C.

 

 

 

 

CX 10

02 Produto: Conector Femea Categoria 6 Premium

 

Descrição:

Sistemas de Cabeamento Estruturado para trafego de voz, dados e imagens, segundo
requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568C.2 Categoria 6 (Balanced Twisted Pair
Cabling Components), para cabeamento horizontal ou secundario, uso interno, em
ponto de acesso na area de trabalho para tomadas de servicos em sistemas de

UN 300
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cabeamento estruturado. Possui nomenclatura bastante variada: Keystone jack, tomada
de telecomunicação, conector RJ-45 ou simplesmente conector fêmea.

 

Especificações Técnicas:

Desempenho garantido para ate 6 conexões em canais de 100 metros;
Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante a chama (UL 94 V-0);
Vias de contato produzido em bronze fosforoso com camadas de 2,54 m de
níquel e 1,27m de ouro;
Montado em placa de circuito impresso dupla face;
Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para
condutores de 22a 26 AWG;
Permite a instalação em ângulos de 180o, oferecendo melhor desempenho
elétrico, maior agilidade e organização na montagem, reduzindo os raios de
curvatura dos cabos;
Compatível com todos os patch panels descarregados, espelhos e tomadas;
Cor: Branco;
Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-
EIA/TIA-862, ATM, Vídeo,

Sistemas de Automação Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) todos os protocolos
LAN anteriores;
Garantia mínima de 12 meses;
Normas aplicáveis para: EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos, ISO/EIC 11801,
NBR 14565 e FCC parte 68.

 

03 Produto: Patch Panel Categoria 6 24P

 

Descrição:

Sistemas de Cabeamento Estruturado para trafego de voz, dados e imagens, segundo
requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568C.2 Categoria 6 (Balanced Twisted Pair
Cabling Components), para cabeamento horizontal ou secundário, em salas de
telecomunicações (cross-connect) na funcao de distribuição de serviços em sistemas
horizontais e em sistemas que requeiram margem de seguranca-Frequência de entrada:
60 Hz +/- 3 Hz Segurança Regulação de acordo com norma ABNT NBR 14.373.

Certificado ABINEE (Associação Brasileira de Indústria Elétrica e Eletrônica) ou
entidade acreditada pelo INMETRO sobre especificações normalizadas para a
Categoria 6, provendo suporte as aplicações como GigaBit Ethernet (1000 Mbps).

 

Especificações Técnicas:

Performance garantida para ate 4 conexões em canais de ate 100 metros;
Corpo fabricado em termoplástico de alto impacto não propagante a chama (UL
94 V-0);
24 posições RJ-45;
Painel frontal em plástico com porta etiquetas para identificação;
Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para
condutores de 22a 26 AWG;

UN 10
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Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 μm de
niquel e 1,27 μm de ouro;
Possui borda de reforço para evitar empenamento;
Fornecido com parafusos e arruelas para fixação;
Fornecido com ícones de identificação (ícones na cor cinza) e abraçadeiras
plásticas para organização;
Atende FCC part. 68.5 (EMI - Indução Eletromagnética);
Fornecido com guia traseiro para melhor organização dos cabos;
Identificação da categoria a esquerda do painel frontal;
Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-
EIA/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de Automação Predial, 10G-BASE-T
(TSB-155) todos os protocolos LAN anteriores.

 

04

Produto: Guia de Cabo Horizontal 1U Fechado

 

Descrição:

Sistemas de Cabeamento Estruturado, uso interno, para instalação em racks ou
brackets, vertical ou primário, em salas ou armários de distribuição principal; ou para
cabeamento horizontal ou secundario, em salas de telecomunicações (cross-connect),
na função de organização e acomodação de cabos.

 

Especificações Técnicas:

Confeccionado em aço;
Acabamento em pintura epoxi de alta resistência a riscos na cor preta;
Produto resistente e protegido contra corrosão, para as condições especificadas
de uso em ambientes internos (EIA – 569);
Apresenta largura de 19’’, conforme requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-310D;
Possui tampa metálica removível.

 

UN 10

05 Produto: Tampa Cega 1U 19’’

 

Descrição:

Sistemas de Cabeamento Estruturado, uso interno, para instalação em racks, vertical
ou primaria, em

salas ou armários de distribuição principal; ou para cabeamento horizontal ou
secundário, em salas de telecomunicações (cross-connect).

 

Especificações Técnicas:

Confeccionado em aço;
Acabamento em pintura epoxi de alta resistência a riscos na cor preta;

UN 50
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Produto resistente e protegido contra corrosão, para as condições especificadas
de uso em ambientes internos (EIA – 569);
Apresenta largura de 19’’, conforme requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-310D;
Permite fixação em rack aberto;
Fornecido com parafusos para fixação em rack.

 

06

Produto: Patch Cord Categoria 6 – 1 mt

 

Descrição:

Sistemas de Cabeamento Estruturado, para trafego de voz, dados e imagem. Para
cabeamento horizontal ou secundário, uso interno, em ponto de acesso na área de
trabalho para interligar o equipamento do usuário e as tomadas de conexão a rede.

 

Especificações Técnicas:

Tamanho 1 mt;
Cor: Azul;
Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos
vigentes;
Performance garantida para ate 6 conexões em canal de ate 100 metros;
Excede as características TIA/EIA 568 B.2-1 para CAT. 6 e ISO/IEC 11.801;
Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a
interoperabilidade e performance;
Contatos dos conectores com 50 micropolegadas de ouro;
Produzido com Cabo Fast-Lan Extra flexível U/UTP certificado pela Anatel;
Disponível nas configurações 568/A, 568/B ou crossconect;
Possui "boot" na mesma cor do cabo, injetado, no mesmo dimensional do plug
RJ-45 para evitar fadiga no cabo em movimentos de conexão e que evitam a
desconexão acidental da estação de trabalho;
Embalados individualmente;
Montado e testado 100% em fabrica.

 

UN 200

07 Produto: Patch Cord Categoria 6 – 3 mt

 

Descrição:

Sistemas de Cabeamento Estruturado, para trafego de voz, dados e imagem. Para
cabeamento horizontal ou secundário, uso interno, em ponto de acesso na área de
trabalho para interligar o equipamento do usuário e as tomadas de conexão a rede.

 

Especificações Técnicas:

Tamanho 3 mt;
Cor: Azul;

UN 100
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Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos
vigentes;
Performance garantida para ate 6 conexões em canal de ate 100 metros;
Excede as características TIA/EIA 568 B.2-1 para CAT. 6 e ISO/IEC 11.801;
Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a
interoperabilidade e performance;
Contatos dos conectores com 50 micropolegadas de ouro;
Produzido com Cabo Fast-Lan Extra flexível U/UTP certificado pela Anatel;
Disponível nas configurações 568/A, 568/B ou crossconect;
Possui "boot" na mesma cor do cabo, injetado, no mesmo dimensional do plug
RJ-45 para evitar fadiga no cabo em movimentos de conexão e que evitam a
desconexão acidental da estação de trabalho;
Embalados individualmente;

• Montado e testado 100% em fabrica.
 

08

Produto: Régua de tomadas com 8 posições

 

Descrição:

A régua de tomada permite que todos os seus equipamentos como servidores,
nobreaks, modem, entre outros, sejam ligados dentro do rack.

 

Especificações Técnicas:

Tomadas Universais Blindadas 2 PT + T (250V-20 A);
Montadas com Barra de Latão para evitar Curto-Circuito e Facilita a
Condutividade Elétrica;

Estrutura em Aço Completamente Vedada.

UN 10

09 Produto: Velcro dupla face

 

Descrição:

O Velcro Dupla face e reutilizáveis e ajustável, laminado sem o uso de adesivos,
eliminando os resíduos químicos. Muito Seguro, sem risco de soltar as duas partes da
fita. Pode ser utilizado em: Aparelhos Eletro Portáteis, Equipamentos eletrônicos com
cabos, Instalações de Rede, Racks e telecomunicações entre outros, enfim para juntar
o que for necessário sem danificar o aparelho ou os galhos de planta.

 

Especificações Técnicas:

Velcro utilizado para organização dos cabos UTP. Consiste em uma fita onde os
dois lados (gancho e argola) são fixados um nas costas do outro;
Rolo velcro dupla face - 19mm (Largura) x 3 metros (comprimento);
Cor: Preto;
Fita tecida de poliamida e gancho de polietileno HTH.

UN 10
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10

Produto: Porca gaiola e parafuso para Racks

 

Descrição:

Utilizada para fixação de componentes industriais, indústria automotiva, racks,
equipamentos de informática, e outros componentes que exigem mais segurança na
instalação.

 

Especificações Técnicas:

Gaiola em chapa de aco SAE 1070 temperada, com acabamento bicromatizada
ou zincada;
Porca M4, M5, M6 e M8 em aco SAE 1006 com acabamento bicromatizada, ou
zincada;

Kit composto pela porca gaiola e parafuso.

 

UN 200

11

Produto: CONECTOR RJ45 MACHO CAT.6 PARA CABO SÓLIDO

Descrição:

Sistema de Cabeamento Estruturado para cabeamento horizontal ou secundário para
uso interno em pontos de distribuição ou em pontos de acesso. 

Especificações Técnicas:

Atende FCC 68.5 (EMI - Interferência Eletromagnética);
Contatos adequados para conectorização de condutores sólidos; 
Conector possui 3 partes, facilitando o processo de montagem e melhorando o
desempenho elétrico;
Compatível com o Alicate Furukawa disponível no mercado. 
Norma EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos ISO/IEC 11801 NBR 14565 FCC 68.5.
Certificação UL E173971 ISO9001/ISO14001    416253 ETL LISTED
Altura : 8,0 mm;
Largura: 11,7mm;
Profundidade: 21,5mm interno e 22,5mm externo;
Peso: 0,002kg;
Cor: Transparente;
Tipo de Conector: RJ-45;
Tipo de Cabo: U/UTP;
Diâmetro do Condutor: 26 a 22 AWG;
Material de contato elétrico:
8 vias em bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e 100µin (2,54µm) de
níquel;
Material do corpo do produto: Termoplástico não propagante a chama UL 94V-
0.

 

UN 300
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12 Produto: Escada Articulada 4x4 com 16
Degraus de Alumínio
Especificações Técnicas:

Possui 4 partes é extremamente versátil, leve e fácil de transportar;
Pode ser usada como escada de encosto, escada de pintor em A, andaime e
outras dez posições;
Suas articulações têm travamento automático;
Perfil extrudado de alumínio, articulações em aço galvanizado e sapatas
emborrachadas antiderrapantes;
Possui extensão lateral para maior estabilidade, degraus antiderrapantes com
maior área de contato;
Quantidade degraus: 16;
Carga máxima de trabalho: 150Kg;
Dimensão fechada: 410 x 270 x 950 mm
Altura da escada:

Estendida: 4,51m
Fechada: 1,26m
Pintor: 2,15m
Andaime: 1,12m

 

UN 01

13

Produto: Furadeira de Impacto e Parafusadeira
Bateria 1/2” 20V

Descrição:

Excelente furadeira e parafusadeira com potência de 460 Uwo e LEDs para trabalhos
em locais com pouca iluminação. Ferramenta com baixo peso (1,6Kg) com clipe para
pendurar, facilitando o trabalho e o manuseio.

 

Especificações Técnicas:   

Tensão: 220V
Potência: 460Uwo
Rotações por minuto: 0 – 550/0 – 2000Rpm
Impactos por minuto: 0 – 10.200Ipm
Golpes por minuto: 0 - 34,000
Tamanho do mandril: 1/2” (13mm)
Torque: 35Nm
Lúmens (Led): Up to 60
A voltagem inicial máxima da bateria (sem carga de trabalho) é 20 volts. A
voltagem nominal é de 18 volts
Peso: 1,6Kg (3,5lbs)

 

UN 01

14 Produto: Fita p/ Rotulador MK231 12mm Preto sobre Branco

 

UN 10
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Descrição:

Fita para rotulador existente modelo MK231, utilizado para identificação de cabos
lógicos e equipamentos de tecnologia.

 

Especificações Técnicas:

Letras Pretas sobre fundo branco
Tamanho 12mm
Cartucho com 8 metros de comprimento
Dimensão: 0,020x0,085x0,140  

 

OBS: Compativel com a rotuladora brother pt-80

 

15 ACCESS POINT - WIRELESS AP

 

Descrição:

A principal função de um Access Point ou mais chamado como AP é transformar o
sinal que recebe através de um cabo em um sinal sem fio, ou seja, uma rede em que
aparelhos possam se conectar e se comunicar com os demais equipamentos que
estejam interligados na mesma rede tanto cabeada ou sem fio, compartilhar arquivos,
jogar e utilizar até mesmo a internet desde que sua rede esteja configurada para isso.

 
Especificações Técnicas: 
 

Portas 
1 Ethernet Poe (Auto MDX,auto-sensing 10/100 Mbps) 
 
Padrões Wi-Fi 
802.11 b/g/n 
 
Energia 
Power over Ethernet passivo (12-24V) 
 
Fonte Alimentação 
24V 1A PoE Adapter included 
 
Consumo Máximo de Energia 
6 Watts (Power Save Supported) 
 
Potência do Cartão (wlan) 
27 dBm (500mW) 
 
BSSID 
4 por rádio 
 
Segurança Wireless 
WEP, WPA-PSK, WPA-TKIP, WPA2 AES, 802.11i 

UN 08
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Certifications 
CE, FCC, IC 
 
Suporte de Montagem 
Mounting Wall/Ceiling (Kits inclusos) 
 
Temperatura de Operação 
-10°C to 70°C 
 
Recursos IP 
Advanced Traffic Management, VLAN 802.1Q 
 
QoS 
Advanced QoS WLAN prioritization, Guest Traffic Isolation Supported, WMM Voice,
video, best effort, and background 
 
Qtde de Clientes Simultâneos 
100+ 
 
Velocidades WLAN Suportadas (MIMO) 
802.11n MCS0 - MCS15 (6.5 Mbps a 300 Mbps), HT 20/40 
 
Velocidades WLAN Suportadas (Wi-fi) 
802.11b 1, 2, 5.5, 11 Mbps 
 
Velocidades WLAN Suportadas (Wi-fi) 
802.11g 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps

 

Certificações e compatibilidades:

 

- COMPATÍVEL COM O SOFTWARE DE GERENCIAMENTO UNIFI
CONTROLLER

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

 

Esta contratação justifica-se devido à essencialidade dos serviços, da função do provimento de infraestrutura e
de acesso aos sistemas informacionais externos e internos, impactando positivamente nos resultados a serem
alcançados pelas atividades desenvolvidas pela Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento
Econômico.

O projeto de SCE - Sistema de Cabeamento Estruturado suportará aplicações de dados, voz e imagem através
de um meio físico padronizado. A padronização da infraestrutura além de atender diversas aplicações facilitará

futuras instalações, mudanças de layouts, crescimento de número de funcionários e ocupação da SEPLANDE.

Um SCE padronizado e com garantia de funcionalidade é de suma importância, pois influenciará no
desempenho de toda a Rede, assim como na confiabilidade da mesma.
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Portanto, justifica-se a contratação dos mesmos, por se tratar de regime continuado de comunicação de dados,
tendo em vista ser uma atividade de suma importância cuja interrupção ou até mesmo a deficiência
compromete o fluxo dos trabalhos executados no âmbito da SSP.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

 

3.1 Consideram-se bens e serviços comuns a aquisição de objetivo deste processo, pois os padrões de
desempenho e qualidade definidos neste termo de referência são encontrados usualmente no mercado,
podendo então, ser adotada a modalidade pregão.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

4. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento,
em remessa única, para a Secretaria Segurança Pública de Alagoas, Rua Zadir Índio, nº 213, Centro,
Maceió/Al, CEP 57020-480.

4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência.

4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.  Na hipótese de a verificação a que se refere item anteiror não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. Caberá a CONTRATADA fornecer todas as ferramentas, equipamentos, assessoria, transporte e o que
mais for necessário para a execução do serviço de entrega dos bens.

4. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos
e acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades e nos locais
descritos na Autorização de Empenho.

4. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo
de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento.

4. Entregar os equipamentos acondicionados em caixas e embalagens adequadas, com marca do fabricante
e referência, a fim de evitar avarias e deterioração durante o transporte, incluir, nos preços ofertados.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5. São obrigações da Contratante:

1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
4. Irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;
5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
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5. São obrigações da Contratada:
1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

4. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO
6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
7. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO
8. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;

8. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente;

8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRADADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 7º da Lei nº

10.520, de 2002, quem:
1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
2. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
3. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Cometer fraude fiscal.

10. A licitante ou a contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1. Advertência;
2. Multa, nos termos da legislação estadual de regência;
3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento ou

proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do Estado de
Alagoas, pelo prazo de até cinco anos;
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4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com órgão
ou entidade do Estado de Alagoas, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados;

10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.

10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9. ATESTO
9. Atesto para os devidos fins que este termo de referência foi alterado conforme orientação do ITEC

para que não haja direcionamento de marca e impedimento quanto a livre concorrência.

 

Maceió (AL), 18 de agosto de 2017.

 

 

Jacques Wolbeck Godoy Amorim – Ten Cel BM

Chefe Especial de Informatização e Segurança

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial

Razão Social da Licitante:......................................................................

CNPJ:...................................Endereço: ................................................

..........................................................................................................

CEP: ......................Telefone:...........................FAX:..............................
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E-Mail:................................................................................................

 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a solução proposta,
incluindo as respectivas quantidades, unidades, preço unitários e totais gerais, expressos em reais (R$).

Descrição Detalhada do Objeto

Item Marca e Modelo Unid. Quant.
Preço Expresso em R$

Unitário Total

01 XXXXXXXXXX XX XX XXX XXX

02 XXXXXXXXXX XX XX XXX XXX

03 XXXXXXXXXX XX XX XXX XXX

Total Geral R$ XXX

PRAZO DE GARANTIA: A licitante DECLARA que os prazos de GARANTIA total de atendimento à
finalidade de uso e consumo, nos moldes descritos no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico SSP/AL nº 0XX/2019, incluindo componentes necessários à perfeita funcionalidade e
finalidade do objeto. Os prazos serão contados a partir da data de emissão do Temo de Recebimento
Definitivo emitido pela SSP/AL. Além das demais especificações e garantias constantes no edital e seus
anexos, sem custos adicionais, excetuando-se casos fortuitos, de força maior, acidentes e mau uso da
Administração.

PRAZO DE ENTREGA: será em, no máximo 20 (vinte) dias, a contar da data da ordem de fornecimento
acompanhada da competente nota de empenho.

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados
a partir da data da abertura do certame.

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da Administração conforme
definido na minuta contratual, ANEXO III deste Edital.

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXXXX, Agência: XXXXX, Conta Corrente: XXXXXXXX.

Declaro:

1. Que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos
sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

2. Que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.

Local e Data.

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ANEXO III – MINUTA CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(2018), QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE
ALAGOAS, E A EMPRESA (...) PARA A AQUISIÇÃO DE BENS.

 

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Segurança Pública de
Alagoas, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.226/0001-15 e com sede na Rua Zadir Índio, 213, CEP 57.020-480,
Centro, Maceió, Alagoas, representado pelo Secretário de Estado da Segurança Pública, o Sr. Paulo Domingos
de Araújo de Lima Júnior, inscrito CPF sob o nº 495.708.894-20;

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na (...endereço...),
representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), inscrito no CPF sob o nº (...), de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 2100-1637/2017, inclusive Parecer PGE-PLIC nº (...),
aprovado pelos Despachos PGE-PLIC-CD nº (...) e PGE-GAB nº (...), e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de material de equipamentos de rede,

que serão destinados à manutenção da rede de computadores em uso nas dependências da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico SSP nº (...) / 2019 e na proposta nele vencedora, os
quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1. Discriminação do objeto:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

(...) (...) (...) (...) (...)

(...) (...) (...) (...) (...)

(...) (...) (...) (...) (...)

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da

data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).
3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Estado de Alagoas, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP

Programa de Trabalho: 06.122.0004.2001 – Manutenção das Atividades do Órgão

Região de Planejamento: 210

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo, subelemento 17 – Material de Processamento de
dados.

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 06.122.0220.3210 – Modernização da Segurança Pública.

Região de Planejamento: 210

Natureza de Despesa: 44.90.52 - Equipamento de Materiais Permanentes, subelemento 34 – Máquinas,
Utensílios e Equipamentos Diversos.

Fonte: 0100

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até cinco (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal que deverá identificar o número da nota
de empenho, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.

5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. Não estando o contratado
cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou
convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das
exigências de habilitação.

5. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa.

5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa.
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5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante,
não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.

5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6. O preço contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano, contado da data limite para a

apresentação das propostas.
6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7. O prazo máximo de entrega do bem é de 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho

e da Ordem de Fornecimento, em remessa, na sede da Secretaria de Estado da Segurança Pública,
situada à Rua Zadir Índio, n° 213, Centro, Maceió, Alagoas, CEP: 57020-420.

7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
75% (setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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9. São obrigações da Contratante:
1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão
ou servidor especialmente designado;

5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.

2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;

4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
11. CLÁUSULA DEZ – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 7º da Lei nº 10.520,
de 2002, quem:

1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

2. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
3. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Cometer fraude fiscal.

11. A licitante ou a contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1. Advertência;
2. Multa, nos termos da legislação estadual de regência;
3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento ou

proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do Estado de
Alagoas, pelo prazo de até cinco anos;

4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com órgão
ou entidade do Estado de Alagoas, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados;

11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.

11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA ONZE – RESCISÃO
12. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

12. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

12. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.

12. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DOZE – VEDAÇÕES
13. É vedado à Contratada:

1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS.

14. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos
administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA QUATORZE – PUBLICAÇÃO
15. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA QUINZE – FORO

16. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Comarca de Maceió – AL.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 4 (quatro) vias de igual
teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Maceió (AL), em (...) de (...) de (...).

 

__________________________________________

Paulo Domingos de Araújo Lima Júnior – Cel QOC PM

Secretaria de Estado da Segurança Pública

CONTRATANTE
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___________________________________________

Anderson Cabral Tavares de Lima

Gestor contratual

 

___________________________________________

CONTRATADA

 

___________________________________________

TESTEMUNHA          CPF Nº

 

___________________________________________

TESTEMUNHA          CPF Nº

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



14/05/2019 SEI/AL - 0460937 - Edital

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=533545&infra_siste… 34/36

 

ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: (Identificação da licitação)

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº ............................................, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. ............................................................, portador da Carteira de
Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no
inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no item 4.4.2 do Edital da licitação de
referência, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

Local e data.

________________________________________

(Representante legal)

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: (Identificação da licitação)

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº ............................................, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. ............................................................, portador da Carteira de
Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no
item 4.5.3. do Edital da licitação de referência, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua
habilitabção, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei.

Local e data.

________________________________________

(Representante legal)

 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: (Identificação da licitação)

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº ............................................, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. ............................................................, portador da Carteira de
Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, e no item 4.5.4. do Edital da licitação de referência, que não emprega menores de dezoito anos em
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local e data.

________________________________________

(Representante legal)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: (Identificação da licitação)

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº ............................................, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. ............................................................, portador da Carteira de
Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no
item 4.5.2. do Edital da licitação, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

Local e data.

________________________________________

(Representante legal)
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Documento assinado eletronicamente por João Bosco Colen Filho, Agente Penitenciário em
14/05/2019, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0460937 e o
código CRC E9349188.
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